
LEI Nº 2.853
DE 23 DE AGOSTO DE 2012

ALTERA  DISPOSITIVOS  DA  LEI  Nº
2.248, DE 07 DE JULHO DE 2004, QUE
CRIA  O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
SEGURANÇA  ALIMENTAR  E
NUTRICIONAL  –  COMSEA,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO  PAULO  TAVARES  PAPA,  Prefeito
Municipal  de  Santos,  faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  em  sessão
realizada em 13 de agosto de 2012 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 2.853

Art. 1.º As alíneas “f” e “h”, do inciso I, do art. 4º da
Lei nº 2.248, de 07 de julho de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º …
I - …
f) 1  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Defesa da Cidadania;
…
h) 1  (um) representante  da  Secretaria  Municipal  de

Finanças;
...”

Art. 2.º Fica acrescida alínea “j” ao inciso I, do artigo
4º da Lei nº 2.248, de 07 de julho de 2004, com a seguinte redação:

“Art. 4º …
I- …
j) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de

Assuntos Portuários e Marítimos.”
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Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 23 de agosto de 2012.

                JOÃO PAULO TAVARES PAPA
                                                                                 Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento  de  Registro  de  Atos  Oficiais  do

Gabinete do Prefeito Municipal, em 23 de agosto de 2012.

                                                                 ANA PAULA PRADO CARREIRA
                                       Chefe do Departamento
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